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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos para custeio da saúde do Município de Pedranópolis.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A liberação desses recursos é de suma importância para a manutenção do atendimento à população do
município e região, ainda mais pós pandemia, que o índice desses atendimentos aumentou em mais de
30%.
 
 

 
Rafa Zimbaldi
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